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Prefeitura Municipal de Caatiba
Portaria

 

CNPJ.: 13856372/0001-66 
Av. Francisco Viana, nº 07, cento, Caatiba-BA  

 

                  
PORTARIA N.º 494/2026 
 
 

“A hodierna portaria dispõe sobre a cessão de ser-

vidora pública municipal, bem como, dá outras 

providências.” 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAATIBA, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais; 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º Autorizar a cessão da servidora pública municipal, a Sra. MARTA VIANA DE 

CARVALHO RIBEIRO, ao município de Vitória da Conquista, onde desempenhará suas funções. 

 

I - a cessão terá o prazo de 1 (um) ano; 

II - a cessão ocorrerá nos moldes do termo de cessão publicado no Diário Oficial do Município 

(Ano XIII - Edição nº 0149 - terça-feira, 24 de março de 2026). 

 

Artigo 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as dispo-

sições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

 GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA-BAHAI, EM 24 DE MARÇO DE 

2026. 

 

 

                                                        HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

145811E49A3EE6BDFEF62EB4A400D9B2
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Prefeitura Municipal de Caatiba

 

CNPJ.: 13856372/0001-66 
Av. Francisco Viana, nº 07, cento, Caatiba-BA  

 

 
 
PORTARIA N.º 495/2026 
 
 

“A hodierna portaria dispõe sobre a cessão de ser-

vidora pública municipal, bem como, dá outras 

providências.” 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAATIBA, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais; 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º Autorizar a cessão da servidora pública municipal, a Sra. FABIANE DE OLIVEIRA. 

RIBEIRO ROCHA, ao município de Vitória da Conquista, onde desempenhará suas funções. 

 

I - a cessão terá o prazo de 1 (um) ano; 

II - a cessão ocorrerá nos moldes do termo de cessão publicado no Diário Oficial do Município 

(Ano XIII - Edição nº 0149 - terça-feira, 24 de março de 2026). 

 

Artigo 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as dispo-

sições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

 GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA-BAHAI, EM 24 DE MARÇO DE 

2026. 

 

 

                                                        HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
               PREFEITO MUNICIPAL 

 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

145811E49A3EE6BDFEF62EB4A400D9B2
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